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PORTARIA 1994/2021 - GAB/REI/IFPI , de 24 de setembro de 2021.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

no Processo nº 23172001519/2021-71,

R E S O L V E:

Art. 1º Reconduzir os servidores Raimundo Nonato Leal, Contador, Siape nº

2150959, Klésio Wesley Avelino de Melo , Contador, Siape nº 2152464, e Gustavo  de
Castro Nery, Assistente em Administração, Siape nº 1762239, para, sob a presidência do

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, responsável por

apurar as condutas descritas no processo nº 23180.000022/2020-56.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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PORTARIA 2032/2021 - GAB/REI/IFPI , de 29 de setembro de 2021.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto

no Processo nº 23172001016/2021-04,

R E S O L V E:

Art. 1° Reconduzir os servidores Sheury de Abreu Soares Cunha, Técnico de

Arquivo, Siape 2178206, Zilda de Brito Lima, Assistente Social, Siape 1101734, e

Wanderson Lima Pereira, Assistente em Administração, Siape 1760116, para, sob a

presidência da primeira comporem Comissão de Sindicância Punitiva para averiguação de

responsabilidade funcional.

Art. 2° Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI 
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